
RESOLUÇÃO CMAS N.º   192  /202  6  

“Dispõe  sobre  aprovação  da  Prestação  de 
Contas do  cofinanciamento  do  Governo 
Federal, exercício 2025”

O Plenário  do  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
MAUÁ – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742 de 
07 de dezembro de 1993 e a Lei Municipal nº 2.771 de 12/09/97 regulamentada pelo 
Decreto nº 5.751 de 24/10/97 e suas alterações, em reunião ordinária de 26 de fevereiro 
de 2026;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar  a Prestação de Contas do cofinanciamento do Governo Federal,  no 
exercício 2025 -  4º trimestre e anual conforme quadros abaixo:

FONTE 5 – RECURSOS DO FNAS (FEDERAL)

GESTÃO
IGD  BF IGD SUAS

112.589-3 112.590-7

SALDO INICIAL 477.676,07 2.296,62

REPASSE 789.573,29 0,00

RENDIMENTOS 43.180,21 220,55

OUTROS CRÉDITOS (EXCETO ESTORNOS) 0,00 0,00

DEVOLUÇÕES À CONTA (ESTORNOS) 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS 1310429,57 2517,17

A) DÉBITOS DO EXTRATO 1.033.442,84 1.012,50

B) PAGAMENTOS 1.032.492,85 1.012,50

(A) - (B) 949,99 0,00

VALORES DEVOLVIDOS AO FNAS 0,00 0,00

SALDO (31/12/2025) 277936,72 1.504,67



FONTE 5 – RECURSOS DO FNAS (FEDERAL)

SERVIÇOS
PSE PSB

29.036-X 112.594-X
SALDO INICIAL 154.443,35 321.177,46

REPASSE 1.162.264,00 1.068.527,41
RENDIMENTOS 25.822,52 21.219,43

OUTROS CRÉDITOS (EXCETO ESTORNOS) 0,00 0,00
TOTAL RECEITAS 1342529,87 1410924,3

A) DÉBITOS DO EXTRATO 896.067,76 1.222.164,24
B) PAGAMENTOS 753.004,82 1.039.014,28

(A) - (B) 143062,94 183.149,96
VALORES DEVOLVIDOS AO FNAS 0,00 0,00

Saldo 31/12/2025 589525,05 371.910,02

FONTE 5 – RECURSOS DO FNAS (FEDERAL)

PROGRAMAS E EMENDAS
AEPETI PROCAD-

SUAS  GND - 3 GND - 3 GND - 4

112.588-5 35.385-X 37.628-0 38.259-0 38.268-X
SALDO INICIAL 275.229,53 4.087,86 100.000,00 0,00 0,00

REPASSE 0,00 185.599,98 0,00 200.000,00 350.000,00
RENDIMENTOS 37.203,76 8.380,90 9.820,75 3.547,05 6.207,33

OUTROS CRÉDITOS (EXCETO ESTORNOS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DEVOLUÇÕES À CONTA (ESTORNOS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS 312.433,29 198068,74 10.820,75 203547,05 356.207,33
A) DÉBITOS DO EXTRATO 0,00 0,00 103.950,49 0,00 0,00

B) PAGAMENTOS 0,00 0,00 103.950,49 0,00 0,00
(A) - (B) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALORES DEVOLVIDOS AO FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saldo 31/12/2025 312.433,29 198.068,74 5.870,26 203.547,05 356.207,33



Art. 2º –  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município de Mauá.

Mauá, 26 de fevereiro de 2026.

Diego Colodro de Lima 

Presidente 
Conselho Municipal de Assistência Social
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